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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2.015
EDITAL N.º 003/2.015




A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS,  torna público que fará realizar, no dia 17 (dezessete) de abril, às 09:30 horas, nas dependências da sua "Sala de Licitações", localizada na Rua Bahia, n.º 1.264, LICITAÇÃO PÚBLICA,  na modalidade Concorrência Pública, do tipo "maior oferta", de acordo com o que determina a Lei Federal n.º 8666/93, mais especificamente em seu inciso I, do art. 17, e alterações havidas pelas Leis n.º 8883/94, 9032/95, 9648/98,  e demais pertinentes, e, ainda, com base nas Leis Municipais nºs 4.290/14 e 4.323/15, objeti​vando realizar a alienação de uma gleba de terras com área de 9.404,25 m², designada parte A1, da quadra 07 do Jardim Santista, remanescente da matrícula nº 25.302, junto ao cartório de Registro de Imóveis desta comarca de Fernandópolis, com as dimensões a seguir mencionadas de conformidade com o Memorial Descritivo em anexo, que ficam fazendo parte deste EDITAL, com os encargos também relacionados, a saber:

1. DO LOTE
Uma gleba de terras com a área de 9.404,25 metros quadrados, sem benfeitorias, designada de Parte A1, da Quadra 07, do Jardim Santista, desmembrada do remanescente da matrícula nº 25,302, do Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Fernandópolis-SP, localizada de frente para o lado impar do Prolongamento da Avenida Projetada: “Começa no marco M6E, cravado no alinhamento ímpar do Prolongamento da Avenida Projetada, na divisa com a Parte A2, distante 170,30 metros da esquina da Avenida Afonso Cáfaro, daí  seguindo pelo alinhamento ímpar do Prolongamento da Avenida Projetada, com o rumo de 87°00’45” NW, na extensão de 87,86 metros, até o marco M5, cravado na divisa com o imóvel objeto da matricula nº 54.736; daí segue defletindo levemente à direita confrontando com o imóvel objeto da matrícula nº 54.736, com o rumo de 86°37’09” NW, na extensão de 64,02 metros, até o marco M6, daí reflete à esquerda, confrontando com os imóveis objetos das matrículas nºs 54.736 e 42.135, com o rumo de 02°22’00” SW, na extensão de 63,93 metros, até o marco M6A, cravado na divisa com a Parte A2, daí deflete à esquerda, seguindo com a Parte A2, com o rumo de 76°09’00” SE, na extensão de 34,65 metros, até o marco M6B, cravado no inicio de uma curva, daí segue à esquerda, confrontando com a Parte A2, em curva, desenvolvendo um raio de 114,00 metros, na extensão de 122,28 metros, até o marco M6C, cravado no fim da curva e inicio de outra curva; daí segue a direita, confrontando com a Parte A2, em curva, desenvolvendo um raio de 122,37 metros, na extensão de 20,18 metros, até o marco M6D, cravado no fim da curva e inicio de outra curva, daí segue à esquerda, confrontando ainda com a Parte A2, em curva, desenvolvendo um raio de 9,00 metros, na extensão de 21,59 metros, até o marco M6E, onde teve inicio a descrição, imóvel este, avaliado em R$ 799.361,25 (setecentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos). 
1.1.  Nos termos da Lei Municipal nº 4.323/15, que alterou a Lei Municipal nº 4.290/14, o imóvel descrito na Cláusula Primeira acima, somente poderá ser destinado, especificamente, para o desenvolvimento da área da saúde humana, somente podendo ser instalados no mesmo, estabelecimentos desta área, quais sejam clínicas, consultórios, laboratórios, hospitais e afins, sendo que tal exigência será gravada na matrícula do imóvel. O descumprimento desta exigência implicará na reversão da área cuja destinação não foi atendida, ao Município, independente de indenização ou devolução de qualquer valor pago pelo adquirente referente à mesma.

2. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO: MAIOR OFERTA.

3. O imóvel acima discriminado, poderá ser examinado pelos interessados, in loco, caso queiram, independente de qualquer formalidade. Não será emitido nenhum documento comprovando tal fato tendo em vista ser o mesmo facultativo aos licitantes.
4.  Os interessados em participar da licitação deverão apresentar um envelope fechado, protocolando-o no Setor de Compras da Prefeitura Municipal, situado na Rua Bahia, n.º 1.264, na cidade de Fernandópolis, até 17 (dezessete) de abril de 2.015, às 09:00 hs, impreterivelmente, data em que será encerrado o recebimento.

4.1. No caso de pessoa física, deverá conter:
4.1.1 Nome, CPF, RG e endereço do proponente;
4.1.2 Fotocópia do R.G. e do C.P.F. do proponente;
4.1.3 Menção à Concorrência 003/2015;
4.1.4 A indicação do imóvel, de acordo com as descrições constantes neste edital;
4.1.5 O valor da proposta, que deverá ser, no mínimo, o valor da avaliação do imóvel constante da descrição, qual seja R$ 799.361,25 (setecentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos);

4.1.6 Forma de pagamento, se a vista ou parcelado; e,

4.1.7 Declaração de aceitação plena e total das condições deste edital, bem como da Lei Federal nº 8.666/93, alterações efetivadas através das Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e demais leis pertinentes aplicáveis.

 



4.2. No caso de pessoa jurídica, deverá conter:

4.2.1 Prova de Regularidade Jurídica, conforme o caso, com a apresentação de:-

4.2.1.1 Cédula de Identidade e Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) do titular da Firma Individual, ou dos Sócios das Sociedades Civis ou Comerciais, ou dos Diretores das Sociedades Anônimas;

4.2.1.1.1 Em se tratando de Firma individual, apresentar o Registro Comercial onde conste o objeto social;

4.2.1.2 Em se tratando de Sociedade Comercial, apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, onde conste o objeto social;

4.2.1.3  Em se tratando de Sociedades por Ações, apresentar Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor onde conste o objeto social, acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente registrados;

4.2.1.4 Em se tratando de Sociedade Civil, apresentar Ato Constitutivo onde conste o objeto social e respectiva inscrição, acompanhado de prova da Diretoria em exercício devidamente registrada;

4.2.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, observado as restrições de participação previstas no Edital.

4.2.2 Prova de Regularidade Fiscal, com a apresentação de:-
4.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.2.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual e Municipal, relativo ao local de domicílio da licitante;
4.2.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e para com a Dívida Ativa da União);

4.2.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante (ICMS);

4.2.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante;
4.2.2.6 Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – (INSS), devidamente atualizada;

4.2.2.7 Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

4.2.2.8 Declaração da licitante de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal conforme Modelo constante neste Edital (Anexo V).

4.2.2.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme lei em vigor;

4.2.2.10. Menção à Concorrência 003/2015;

4.2.2.11. A indicação do imóvel, de acordo com as descrições constantes neste edital;

4.2.2.12. O valor da proposta, que deverá ser, no mínimo, o valor da avaliação do imóvel constante da descrição, qual seja R$ 799.361,25 (setecentos e noventa e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos);

4.2.2.13. Forma de pagamento, se a vista ou parcelado; e,

4.2.2.14. Declaração de aceitação plena e total das condições deste edital, bem como da Lei Federal nº 8.666/93, alterações efetivadas através das Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e demais leis pertinentes aplicáveis.

4.3. Para as finalidades previstas nos itens supra somente serão admitidas certidões positivas das quais conste expressamente a indicação dos respectivos efeitos de negativa.
4.4.  As Certidões que forem apresentadas e expedidas “via Internet”, serão verificadas pela COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO sobre a regularidade das mesmas. Os documentos de consulta serão, necessariamente, anexados ao processo.

4.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 



5. A abertura dos envelopes, pela Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Prefeita Municipal, se dará meia hora após o encerramento do recebimento das propostas, na "Sala de Imprensa", localizada na Prefeitura, situado na Rua Bahia, 1.264, na cidade de Fernandópolis-SP.

 



6. No dia e hora estabelecidos, na presença dos membros da Comissão de Licitação, será aberto o envelope referente à Proposta. 

7. A apresentação da proposta implica automaticamente na submissão a todas as condições do presente Edital e às disposições legais pertinentes.
 



8. Não serão levadas em consideração as propostas formuladas em desacordo com as especificações, exigências e condições do presente Edital, sendo que estas serão desclassificadas. 
                                          9. Será declarada vencedora a maior proposta oferecida pelo lote.
10. Em caso de empate de valor será declarada vencedora a proposta que contemplar o pagamento a vista. No caso de empate de valor e de forma de pagamento, o desempate será efetuado por sorteio, a ser realizado na própria sessão de recebimento e julgamento das propostas.
         11. O bem arrematado poderá ser pago em até quatro (04) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo que o adquirente deverá, a título de pagamento, depositar 25% (vinte e cinco por cento) do lance, como primeiro pagamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a homologação, sendo que a segunda vencerá 30 (trinta) dias depois do pagamento da primeira parcela; a terceira 60 (sessenta) dias depois do pagamento da primeira parcela e a quarta 90 (noventa) dias depois do pagamento da primeira parcela. Em caso de opção pelo pagamento à vista, será concedido desconto de 5% (cinco por cento) no valor da aquisição e, nesse caso, o pagamento deverá ser realizado integralmente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da homologação. 
                                       12.  O deposito inicial, bem como o complemento do pagamento de que trata o item “11”, será em moeda corrente do país, podendo ser representado em cheque administrativo nominal em favor da Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
                                        13.  O adquirente que deixar de efetuar os pagamentos de que trata o item “11”, por uma das formas ali descritas, pagará multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor pago pelo bem e este será novamente objeto de licitação. Caso já tenha efetuado algum pagamento, o valor da multa será retido do valor pago, lhe sendo devolvido o saldo remanescente. Caso não tenha sido efetuado nenhum pagamento, será o “COMPRADOR(A)(ES)(AS)” devidamente intimado para pagar o valor da multa e, caso não o faça, será o valor inscrito em dívida ativa e devidamente executado, nos termos da Lei Federal nº 6.830/80.
        14. A transferência e demais encargos com despesas cartorárias com o imóvel adquirido, será por conta e responsabilidade do adquirente.
  14.1. A emissão da Escritura de Compra e Venda somente se dará após ocorrência do pagamento da totalidade do valor oferecido. No caso de não complemento do pagamento dentro da forma proposta será aplicada a Cláusula 13 do presente edital.
        15. Das decisões tomadas nestes autos cabem recursos, com efeito suspensivo, dirigido à Senhora Prefeita Municipal de Fernandópolis, que poderão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata ou da intimação do ato. 
        16. Os recursos, eventualmente interpostos, obedecerão às normas constantes no artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações atualizadas das Leis 8.883/94, 9032/95, 9648/98 e demais leis pertinentes aplicáveis.
        17. Aplicam-se as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e demais alterações posteriores, quanto à sanção por inadimplemento. 
 


          18. Encerrada a fase de julgamento, o processo será encaminhado a Prefeita Municipal, a qual, concordando com o relatório, adjudicará e homologará a licitação, bem como autorizará a efetivação das transmissões, de acordo com a Lei Municipal nº 3.502/2009, sendo que as cláusulas resolutivas deverão constar do respectivo contrato.
 


           19.  As obrigações das partes constarão de Instrumento de Doação, a ser assinado na presença de duas tes​temunhas, após convocação pela Prefeitura, dentro do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do ato convocatório, em conformidade com os termos desta licitação e da Lei Federal n.º 8.666/93, alterações atualizadas das Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e demais Leis. 

 





20. Fica assegurado à Prefeitura o direito de, em qualquer tempo, antes da contratação, revogar o procedimento licitatório, por interesse público, devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, sem que caiba a qualquer dos licitantes direitos à indenização.

 





21. Os proponentes poderão solicitar esclarecimentos complementares, por escrito, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis que antecedem a Sessão Pública de abertura desta licitação.

 



22. Terão validade somente as informações, correções e alterações que forem fornecidas pela Prefeitura, segundo a fórmula anteriormente descrita.

 



23. No caso de não solicitação de esclarecimento pelos proponentes, dentro do prazo estipulado, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficiente​mente claros e precisos, não cabendo, portanto, o direito de reclamações posteriores.

 



24. Os licitantes poderão, nas diversas fases do procedimento, utilizar-se dos recursos previstos na Lei Federal n.º 8666/93, com alterações atualizadas das Leis 8883/94, 9032/95, 9648/98 e demais Leis pertinentes aplicáveis, dirigindo os recursos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, no mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior, devidamente informado.

 



25. Os casos omissos serão resolvidos pela Senhora Prefeita                                Municipal, com base em normas jurídico-administrativas aplicáveis e nos princípios gerais do direito.

26. Maiores informações e acesso ao edital completo poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, situado à Rua Bahia, nº 1.264 - Centro, de segunda a sexta-feira, no horário de  expediente,  das 8:00 às 17:00 horas.

 



Registre-se, afixe-se e publique-se.

 



Fernandópolis (SP), 16 de março de 2.015.

                                                  - ANA MARIA MATOSO BIM -

                                                                      Prefeita Municipal

Registrado, afixado na Prefeitura Municipal de Fernandópolis, no lugar de costume e publicado pela Imprensa Local e Oficial (D.O), em resumo. Data Supra.

PAÇO MUNICIPAL: Rua Bahia, 1264 - Centro - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000  Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-0161.
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
OUVIDORIA 0800 772 4550 
 CNPJ 47.842.836/0001-05

